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Assunto: requer à mesa diretora da casa, com a aquiescência do soberano plenário, na forma regimental, seja encaminhado 

expediente a Empresa Amazonas Energia S/A, solicitando que envidem esforços necessários objetivando a instalação 

do Programa de Eletrificação Rural do Governo Federal– LUZ PARA TODOS, Comunidade Indígena Aldeia 

Bucuará , Km 03, Ramal Bucuará, localizado no município de Coari/AM.  

Senhor Presidente, 

Senhora Deputada,  

Senhores Deputados: 

JUSTIFICATIVA 

O Programa Nacional de Eletrificação Rural (Luz para Todos) foi instituído pelo o Decreto nº 11.111/2022, que prorroga 

o Programa Luz para Todos até o ano de 2026.

A chegada da energia elétrica nas comunidades rurais, através do Programa Luz para Todos, facilitará a integração dos 

programas sociais do governo federal, melhorando consideravelmente o acesso da população a serviços de saúde, educação, 

abastecimento de água e saneamento. Além de contribuir para o desenvolvimento econômico e social das áreas 

beneficiadas.  

O município de Coari, localizado no estado do Amazonas, enfrenta desafios significativos em suas comunidades rurais, 

especialmente em relação ao acesso à energia elétrica. A ausência do programa "Luz para Todos" nessas áreas resulta em 

várias dificuldades para os moradores, incluindo limitações no desenvolvimento econômico, educação e qualidade de vida. 

A Comunidade Indígena Aldeia Bucuará, onde há tempos vem solicitando a instalação da rede elétrica do Programa Luz 

para Todos, atualmente a comunidade vive com lamparinas para ter luz em suas casas. 

Além de contribuir para o desenvolvimento econômico e social das áreas beneficiadas. Até porque, a falta de energia 

elétrica nas comunidades tem ocasionado sérios transtornos a todos, prejudicando o acesso dos moradores à escola no 

período noturno, e a possibilidade de acesso à TV na escola, à internet, aula de informática, além de impossibilitar o 

funcionamento de geladeira, freezer, televisão, liquidificador, ventilador e a produção e comercialização de certos produtos 

para a geração de renda e outros meios de sobrevivência. 

Contudo, em face da expansão gradual e organizada do Programa Luz para Todos nas Comunidades da Zona Rural, os 

moradores acreditam que esta comunidade supracitada, no mais breve, será contemplada. 

Assim, diante do exposto requeiro à mesa diretora da casa, com a aquiescência do soberano plenário, na forma regimental, 

seja encaminhado expediente à empresa Amazonas Energia, solicitando que envidem esforços necessários objetivando a 

instalação do Programa de Eletrificação Rural do Governo Federal– LUZ PARA TODOS, Comunidade Indígena 

Aldeia Bucuará , Km 03, Ramal Bucuará, localizado no município de Coari/AM.  

Requeiro ainda que seja encaminhada cópia deste Requerimento ao Senhor Dionizio Ferreira da Silva Cacique da Aldeia do 

Ramal do Bucuará através do whatsaap (092) 98449-8275/ 98442-2364. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 

aos 30 dias do mês de setembro de 2025. 

Prof. SINÉSIO CAMPOS 
Deputado Estadual – PT/AM 

  Presidente CGEO/Aleam 
Corregedor/Aleam 
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